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PROJETO DE LEI Nº_________ 

LEI Nº________de___de________de 2021 

 

 

Autoriza o Poder Executivo a incluir ação e 

dotação no PPA e LDO de 2021, bem como abrir 

Crédito Especial no valor de R$98.800,00  

(noventa e oito mil reais e oitocentos centavos) na 

Secretaria de Desenvolvimento, turismo, cultura e 

juventude.   

 

  Art. 1º Fica o Município de Osório autorizado a incluir a ação e 

dotação no PPA e LDO de 2021 de crédito especial no valor da seguinte forma: 

 

09  SEC DE DESENVOLVIMENTO, TURISMO, CULTURA E 

JUVENTUDE 

032  Unidade de Indústria e Comércio 

2081  Incentivo ao Comércio e Serviços 

33903200  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   

………………………………………………………………………….…...R$98.800,00 

 

  Art. 2º Servirá de recurso para cobertura do Crédito Especial a 

seguintes Dotações Orçamentárias: 

09  SEC DE DESENVOLVIMENTO, TURISMO, CULTURA E 

JUVENTUDE 

032  Unidade de Indústria e Comércio 

2080  Incentivo a Indústria 

3339041  CONTRIBUIÇÕES – 632………………………………...R$ 98.800,00  
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  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO, em ____ de 

________ de 2021. 

 

 

 

 

Prefeito 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

   

  O projeto de lei ora encaminhando ao legislativo municipal para 

posterior deliberação dos nobres vereadores, visa solicitar suas determinações no 

sentido da informação referente a inclusão de Ação e Dotação no PPA e LDO de 

2021, bem como abrir crédito especial para previsão orçamentária e de recursos 

financeiros para a contrapartida municipal no valor de R$98.800,00  (noventa e 

oito mil reais e oitocentos centavos).  

  Pelos motivos acima expostos, aguardamos a aprovação do 

presente Projeto de Lei, em regime de urgência. 

   

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO, em 06 de 

agosto de 2021.  

 

 

    Roger Caputi Araujo 


